
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N°':9;152, DE 24 DE JULHO DE 2023. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei n° 7.268, de 20 de 
dezembro de 2022. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de 
R$ 202.637,00 (duzentos e dois mil seiscentos e trinta e sete reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 04 
02 04 01 
04.123.0077.2001.0000 
250 4.4.90.52.00 
02 04 02 
04.122.0062.2472.0000 
263 3.3.90.39.00 
02 05 
02 05 08 
26.782.0009.2081.0000 
478 3.3.90.30.00 
0206 
02 06 02 
12.122.0077.2056.0000 
520 3.3.90.14.00 
02 06 05 
12.361.0041.2489.0000 
584 3.3.90.14.00 
594 4.4.90.52.00 
02 06 06 
12.361.0017.2491.0000 
610 3.3.90.14.00 
02 09 
02 09 01 
08.244.0003.2056.0000 
799 4.4.90.52.00 
02 09 03 
08.244.0045.2511.0000 
909 3.3.90.32.00 
02 09 05 
08.243.0048.2017.0000 
962 3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
GABINETE· FAZENDA 
ADMINISTRACAO DO GABINETE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO 
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDiCA 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
TERMINAL RODOVIARIO 
TERMINAL RODOVIÁRIO 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
DIVISAO DE TRANSPORTES DE ALUNOS 
DIÁRIAS -PESSOAL CIVIL 
EQUIPAMENTOS·E MATERIAL PERMANENTE 
DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
DIÁRIAS ·PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 
CREAS- CENTRO DE REF. ESP. DE ASSIST. SOCIAL 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 
CONSELHO TUTELAR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA 

Total ................................................................. R$ 

26.206,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 
8.500,00 

10.000,00 

6.400,00 

96.531,60 

10.000,00 

202.637,60 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
serão provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1°, inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações 
orçamentárias abaixo: .. · ~ 
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02 
02 04 
02 04 03 
04.122.0063.2620.0000 
311 3.3.90.39.00 
02 05 
02 05 01 
04.122.0077.2416.0000 
378 3.3.90.93.00 
02 05 05 
04.122.0077.2490.0000 
448 3.3.90.39.00 
02 06 
02 06 06 
12.365.0017.2493.0000 
642 3.1.90.11.00 
02 09 
02 PR 02 
08.244.0034.2696.0000 
830 3.3.90.36.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E CADASTRO 
CONTRATOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
LICENÇA A PREMIO INDENIZADA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO 
MANUTENÇAO DE VEICULOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
EDUCAÇÃO INFANTIL- PRE-ESCOLA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

·ata/ ........................................................... ,_/. .. R$ 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua py!Íiicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, 24 de i11lhnA"' 202-V 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000- Centro- Assis- SP 

7.606,00 

20.000,00 

20.000,00 

48.500,00 

106.531,60 

202.637,60 


